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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.153, de 2023, do Senador 
Fernando Dueire, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para estabelecer desconto no valor cobrado pela 
renovação das carteiras de habilitação para 
condutores com idade igual ou superior a 50 
(cinquenta) anos. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para deliberação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei (PL) nº 5.153, do Senador Fernando Dueire. 

O PL altera o art. 147 da Lei nº 9.503, de 1997, conhecida como 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) para estabelecer que a taxa cobrada para 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) terá um desconto de 
50% para condutores com idade entre cinquenta e setenta anos, e de 70% para 
condutores com idade igual ou superior a setenta anos. 

A vigência da futura lei ocorrerá noventa dias após a sua 
publicação. 

De acordo com a justificação do projeto, a renovação da CNH é 
feita a cada dez anos para condutores com menos de cinquenta anos. Na faixa 
etária entre cinquenta e setenta anos, a renovação deve ser feita a cada cinco 
anos. Já a partir dos setenta anos, a renovação da CNH passa a ser trienal. Os 
descontos propostos permitiriam, portanto, que o gasto dos condutores com a 
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renovação da CNH durante uma década permanecesse constante, 
independentemente do envelhecimento do indivíduo. Ainda no entendimento 
do autor da matéria, busca-se, dessa forma, privilegiar a isonomia e a inclusão 
no trânsito.  

Após decisão da CAE, a proposta será analisada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das matérias que 
lhes são enviadas para deliberação. Aspectos formais e legais do PL deverão 
ser examinados na CCJ, quando a matéria será apreciada em caráter 
terminativo. 

A concessão de desconto na renovação da CNH para pessoas 
acima de cinquenta anos é meritória. Se esses indivíduos precisam renovar sua 
habilitação duas vezes a cada dez anos, é justo que paguem a metade daqueles 
que podem renová-las uma única vez a cada década. O mesmo raciocínio se 
aplica aos maiores de setenta anos, que necessitam renovar sua CNH três vezes 
a cada década. 

Por mais que estados e municípios devam privilegiar o transporte 
público, sabemos que, para muitos, o transporte no próprio veículo não é um 
luxo, mas uma necessidade. Isso se torna mais verdadeiro à medida que a 
pessoa envelhece. Afinal, aumentam as dificuldades para subir a escada dos 
ônibus, o desconforto de eventualmente viajar em pé, e o cansaço para percorrer 
as distâncias até o ponto de ônibus ou estação de metrô. O transporte em carro 
próprio torna-se, portanto, cada vez mais necessário. 

Sabemos também que o mercado de trabalho é cruel com pessoas 
de mais idade. Nesse contexto, a possibilidade de ser motorista de aplicativos 
ou de táxi surge como uma alternativa interessante para gerar renda. Este 
projeto, ao baratear o custo de renovação da CNH, contribui para que mais 
pessoas acima de cinquenta anos possam ser realocadas no mercado de 
trabalho. 
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Por fim, as evidências mostram que a capacidade de geração de 
renda cai justamente a partir dos cinquenta anos. Por isso, o projeto, ao reduzir 
os gastos para esse grupo etário, contribui para manter sua capacidade 
aquisitiva, o que é claramente desejável. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.153, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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